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 CAI TRAILRUN é regida por este Regulamento.  

Ao se inscrever nesta competição, cada participante declara que:  

1° - Que leu, entendeu e aceitou todas as normas contidas nele.  

2° - Participa da CAI TRAIL RUN por livre e espontânea vontade; em seu nome e de 
seus sucessores, isenta os Organizadores, Promotores, Patrocinadores e Supervisores 
deste evento de toda e qualquer responsabilidade sobre quaisquer consequências, 
acidentes, furtos, danos e prejuízos que possam advir de sua participação nesta 
prova, NÃO cabendo qualquer tipo de indenização.  

3° Está ciente de seu estado de saúde e de estar capacitado para a participação, 
gozando de saúde perfeita e de haver treinado adequadamente para esta prova; até 
a data de sua inscrição, não foi impedido de participar de qualquer outro esporte por 
motivos médicos; não usa drogas e não faz uso abusivo de bebidas alcoólicas; que 
em caso de acidente em decorrência de algum fator médico pré-existente, que 
poderia ter sido detectado através deste Atestado Médico isenta de toda e qualquer 
responsabilidade a organização ou equipe médica oficial do evento.  

4° Está ciente que a organização disponibilizará uma Equipe Médica para pronto-
socorro, com o objetivo de atender às primeiras necessidades e encaminhar aos 
hospitais quando preciso, sendo responsabilidade do participante encaminhar-se a os 
hospitais e/ou postos médicos, quando solicitado. A partir deste primeiro 
atendimento, o participante deverá arcar com todas as outras despesas médicas.  

5° Está ciente que a prova se desenrola por vias públicas, abertas ao trânsito normal 
de veículos, onde as leis de trânsito têm que ser respeitadas; assume ressarcir 
quaisquer valores decorrentes de danos pessoais ou materiais causados por sua 
participação neste evento.  

6° Assume com todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, translado, 
seguros, assistência médica e quaisquer outras despesas necessárias, ou 
provenientes da sua participação neste evento, antes, durante ou depois do mesmo.  

7° Em caso de emergência, autoriza qualquer pessoa qualificada a administrar o 
tratamento necessário, médico e/ou cirúrgico, incluindo a administração de sangue e 
derivados sanguíneos.  

1.TIPO E CONSTITUIÇÃO DE PROVA  

A CAI TRAIL RUN será realizada na cidade de São Sebastião do Caí - RS no dia 28 
de Junho de 2026 com largada prevista para 08:30, evento se trata de uma corrida 
em trilha, passando por trechos de asfalto, mas grande parte em meio a trilha e 
campo.  

2. PERCURSO  

Percurso será divulgado no site oficial do evento, no site de inscrições, nas redes 
sociais, e na entrega de kit:  

www.apuracrono.com.br - @apuracrono  
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Todo o percurso terá sinalizações específicas do evento, com marcação por fitas, 
cavaletes e de forma horizontal com pinturas de solo. Além da sinalização, haverá 
fiscais de prova em todo o percurso e, também, em alguns pontos, carro de apoio. Os 
atletas deverão observar e tomar cuidado com os desníveis, obstáculos que possam 
existir ao longo do percurso, pois se trata de um evento por ruas de domínio público. 
A organização não se responsabiliza por possíveis defeitos na pista do percurso. Por 
conta disso, os órgãos oficiais responsáveis têm a informação das ruas que integram 
o trajeto da corrida com antecedência.  

A organização da prova poderá alterar o percurso da prova, sem aviso prévio, por 
questões de segurança, chuva ou de força maior.  

Muita atenção nos cruzamentos, nas curvas e na indicação dos Fiscais Identificados e 
na Sinalização.  

3. REGRAS DE TRÂNSITO  

A prova NÃO terá uso exclusivo de quaisquer vias públicas ou privada durante todo o 
roteiro de prova.  

Todos os regulamentos de trânsito regulares devem ser observados em todos os 
momentos durante a realização da prova. (No Brasil dirige-se no lado DIREITO da 
estrada!)  

O não cumprimento das regras acima eximirão a organização do evento de quaisquer 
responsabilidades sobre acidente ou dano causado ao patrimônio público ou privado 
incluindo danos morais eventualmente causados ou reclamados pelos participantes ou 
a terceiros. Recaindo sobre o causador a responsabilidade dos danos, custos e das 
ações cabíveis. Instruções de Agentes de Trânsito, Policiais Militares e Staff’s devem 
ser rigorosamente respeitadas.  

4. CATEGORIAS  

A corrida será cronometrada de forma individual com diferenciação entre sexo 
Masculino e Feminino, o atleta deverá se inscrever na faixa etária correspondente à 
idade que o mesmo terá no ano vigente do evento, ou categorias de requisito técnico.  

Masculino/Feminino:  

-14 a 19 anos  

-20 a 29 anos  

-30 a 34 anos 

-35 a 39 anos 

-40 a 44 anos 

-45 a 49 anos 

-50 anos ou + 

  

A referência usada para o cálculo das idades é o dia 31/12/2026.  
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5. INSCRIÇÕES  

As inscrições serão feitas pela Internet através do site www.apuracrono.com.br.  

Sem qualquer cobrança de valor até atingir o limite de 400 vagas.  

A inscrição no CAI TRAIL RUN é pessoal e intransferível, não podendo qualquer 
pessoa ser substituída por outra, em qualquer situação. O participante que ceder seu 
número para outra será responsável por qualquer acidente ou dano que esta pessoa 
venha sofrer ou provocar, eximindo a organização de qualquer responsabilidade sobre 
o mesmo.  

6. KIT ATLETA  

 Numeral de PEITO para identificação com chip (de uso obrigatório e exclusivo); 
 

 Medalha de participação 

 Ponto de hidratação  

Camiseta exclusiva  

 Seguro atleta  

 

6.1 Retirada do Kit Atleta  

A entrega do Kit atleta, juntamente com Chip/Placa acontecerá no dia:  

28 de junho de 2026 a partir das 07h00min  

Local: Parque Centenário Municipal de São Sebastião do Caí - RS  

Para retirar o kit do ATLETA e necessário:  

 Apresentar documento de identidade IMPRESSO OU DIGITAL com foto (RG ou 
Carteira de Habilitação);  

6.2 Retirada de Kit por Terceiros: Outra pessoa poderá retirar o kit de um atleta 
inscrito. Para isso, além dos itens acima, este atleta deverá encaminhar uma 
autorização escrita à mão, identidade e telefones da pessoa autorizada.  

7. LARGADA  

A largada será dada no Parque Centenário Municipal de São Sebastião do Caí - RS, ás 
08:30h do dia 06 de junho de 2026, conforme programação do evento  

Na entrada do funil para o alinhamento das categorias, será realizada a vistoria dos 
atletas para confirmação das placas numeral de identificação devidamente afixada de 
forma visível preferencialmente no peito ou abdômen do atleta.  

8. CHEGADA  

A chegada oficial será no Parque Centenário Municipal, com pórtico de chegada 
devidamente sinalizado e afunilado, por onde os atletas deverão passar, onde se 
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realiza a cronometragem e a classificação final de cada participante com seu devido 
tempo de prova em sua devida categoria. Após a linha de chegada todos os atletas 
receberão uma medalha de participação.  

O atleta que por algum motivo não passar pela linha de chegada não terá a sua 
classificação e seu tempo contabilizado, por tanto não terá direito a reclamações 
posteriores.  

9. PREMIAÇÃO  

Serão premiados com troféus; 

5 primeiros colocados da GERAL e  

3 primeiros colocados de cada categoria de idade, não havendo dupla premiação. 
 
Serão entregues medalhas de participação (Finisher) a todos os atletas que 
completarem o circuito.  

Obs.: A premiação acontecera apenas após a chegada de todos os atletas 
participantes da prova.  

Em caso de o atleta não comparecer na cerimônia de premiação, o mesmo renunciará 
à devida premiação, perdendo o direito de solicitá-la posteriormente. Não será 
enviado troféu e nem premiação atletas não presentes na cerimônia de premiação.  

 

10. DIREITO DE IMAGEM  

Ao participar deste evento, cada participante está incondicionalmente aceitando e 
concordando em ter sua imagem ou nome, divulgada através de fotos, filmes, rádio, 
jornais, revistas, internet e televisão, ou qualquer outro meio de comunicação, para 
usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à prova, sem acarretar 
nenhum ônus aos organizadores, patrocinadores ou meios de comunicação e ainda 
não sendo necessária sua autorização previa ou posterior indenização.  

11. RESPONSABILIDADES DO ATLETA  

 Acompanhar as comunicações enviadas por e-mail ao seu endereço eletrônico 
cadastrado, bem como acessar o Site www.apuracrono.com.br , Instagram e demais 
redes sociais do evento, para verificar possíveis modificações deste regulamento, 
notícias e informações para sua participação no evento.  

 Atestar que está clinicamente em condições físicas, mentais e devidamente treinado 
para tal. Concorda em observar qualquer decisão oficial da prova relativa à 
possibilidade de terminá-la em segurança.  

 Assumir todos os riscos em correr a prova, inclusive os relativos a quedas, contatos 
com outros participantes, efeitos do clima, incluindo alto calor e/ou umidade, 
condições do circuito e do tráfego, respeitando as regras de trânsito em vigência.  

 Manter o numeral claramente visíveis durante toda a competição.  

 Respeitar as leis de trânsito durante toda a prova.  
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 Notificar imediatamente a organização se vier a abandonar a competição por qualquer 
motivo. Caso isso não ocorra, a organização se reserva o direito de promover uma 
busca organizada e cobrar desse participante todos os custos que forem gerados por 
esta ação.  

- O participante inscrito está concordando com os termos deste responsabilidade por 
livre e espontânea vontade e ciência do seu conteúdo e estar de acordo com seu 
regulamento no ato da retirada do kit do atleta.  

-------------------------------------------------------------------------------------------  

Todos os participantes ao se inscreverem pelo sistema online da 
APURACRONO estarão automaticamente concordando com todas as regras 
acima.  

 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Dúvidas ou informações técnicas devem ser esclarecidas com a ORGANIZAÇÃO 
através do e-mail: apuracrono@apuracrono.com.br, ou em horário comercial pelo 
fone WhatsApp (51) 51 99189-7729  

 

Diretor Geral de Prova: Márcio Bach  

Organização:  

CNPJ: 31.540.345/0001-61  

Rua Egídio Michaelsen, 349 – Centro – S.S. do Caí/RS  

apuracrono@apuracrono.com.br  

www.apuracrono.com.br 


